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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 10 - (QUARTA-FEIRA) 

SUPERVISOR  DE  DIA AO QCG  - Subten PM Admilson           DF 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES  -  Maj PM Ângelo              1º BPM

Fone: 3444-2711 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Dispensa e Designação de Encargo
 

De acordo com o contido na Portaria do Comando Geral nº 033, 
de 14 JAN  2002, e  na Diretriz Administrativa nº 002/2005/3ª EMG, no seu 
item 4,  letra a,  subitem 7,  dispenso do Encargo de Coordenador Geral  de 
Convênios da PMPE, a/c de 03 JUL  2008, o Cel PM Mat. 1690-0/DF, José 
Carlos  da  Silva,  em  virtude  de  sua  transferência  para  o  CPA,  em 
conseqüência designo o Ten-Cel Mat. 1696-9/DF, Jailson José Marques, para 
exercer o encargo, a/c da mesma data (Nota s/n/2008/DF).
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

Sd  PM  Mat.  21237-7/CASIS,  Faustino  Alves  Moreira  Filho 
-Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula 
no  CFC PM/2008,  tendo  em vista  que  na  época  de  sua  convocação  não 
possuía tempo de efetivo serviço em virtude de haver gozado 3 anos, 5 meses 
e  16  dias  de  Licença  para  Tratamento  de  Interesse  Particular  (LTP), 
reduzindo assim seu tempo de serviço de 25 anos, 04 meses e 06 dias, para 21 
anos, 10 meses e 20 dias: - Deferido, face informação do CRESEP de que 
o último policial  convocado para o CFC PM/2008,  possui  21 anos,  10 
meses e 11 dias, portanto o citado PM faz jus à convocação. Ao CRESEP 
para as providências. (Nota nº 038/2008/CRESEP).

Sd PM Mat. 21530-9/18º BPM, Mauro da Silva Félix - Inclusão 
na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula no CFC 
PM/2008, em virtude do seu nome não constar na citada relação por falha do 
sistema:  -  Deferido,  face  informação  prestada  pelo  seu  Comandante, 
através do Ofício nº 1036/1ª Seção, de 08 AGO 08. Ao CRESEP para as 
providências. (Nota nº 039/2008/CRESEP).

Sd PM Mat.  24509-7/CMH, Simone Maria  Martins  de Paula - 
Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula 
no CFC PM/2008, em virtude do seu nome não ter saído na citada relação por 
constar  no  SIGRH  como  Cabo.  Tem  direito  ao  pleito:  -  Deferido,  face 
informação  de  seu  Comandante  através  do  Ofício  nº  799/SPM,  de  20 
AGO 08. Ao CRESEP para as providências. (Nota nº 041/2008/CRESEP).

Sd  PM Mat.  24430-9/CMH,  Iara  Hermínia  Gomes  da  Silva  - 
Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula 
no CFC PM/2008, em virtude do seu nome não ter saído na citada relação por 
constar  no  SIGRH  como  Cabo.  Tem  direito  ao  pleito:  - Deferido,  face 
informação  de  seu  Comandante  através  do  Ofício  nº  799/SPM,  de  20 
AGO 08. Ao CRESEP para as providências. (Nota nº 042/2008/CRESEP).

Sd  PM Mat.  25096-1,  João  Antonio  Vieira  da  Silva,  servindo 
atualmente na CIOSAC – Inclusão na lista dos convocados para inspeção de 
saúde e possível matrícula no CFC PM/2008, (Processo de Certificação), por 
contar com 24 (vinte e quatro) anos, 05 (cinco) meses e 04 (quatro) dias de 
efetivo serviço,  contando com o tempo de serviço das  Forças  Armadas:  - 
Indeferido, face o número de vagas oferecidas atingir até a Mat. 24593-3, 
a qual é computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  de  acordo  com  a  informação  do 
CRESEP. (Nota nº 043/2008/CRESEP).
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Sd  PM  Mat.  26056-8,  Paulo  Roberto  da  Silva,  servindo 
atualmente na CIOSAC – Inclusão na lista dos convocados para inspeção de 
saúde e possível matrícula no CFC PM/2008, (Processo de Certificação), por 
contar com 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 06 (seis) dias de efetivo 
serviço, contando com o tempo de serviço das Forças Armadas: - Indeferido, 
face o número de vagas oferecidas atingir até a Mat. 24593-3, a qual é 
computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares), de acordo com a informação do CRESEP. (Nota 
nº 044/2008/CRESEP). 

Sd PM Mat. 25294-8, Marcos Antonio Santos Nogueira, servindo 
atualmente na CIOSAC – Inclusão na lista dos convocados para inspeção de 
saúde e possível matrícula no CFC PM/2008, (Processo de Certificação), por 
contar com 26 (vinte e seis) anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias de 
efetivo serviço,  contando com o tempo de serviço das  Forças  Armadas:  - 
Indeferido, face o número de vagas oferecidas atingir até a Mat. 24593-3, 
a qual é computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  de  acordo  com  a  informação  do 
CRESEP. (Nota nº 045/2008/CRESEP). 

Sd  PM Mat.  23377-3/10º  BPM,  Valter  Nascimento  de  Lima - 
Desistência de ocupar a vaga o qual foi convocado para inspeção de saúde e 
possível matrícula no Curso de Formação de Cabos PM/2008, pela Portaria 
do Comando Geral nº 777, de 22 JUL 2008, publicada no Aditamento ao BG 
nº 134, de 23 JUL 2008, por motivo de interesse particular: - Deferido. (Nota 
nº 046/2008/CRESEP).

Sd PM Mat.  980373-4,  João Carlos Anes dos Santos,  servindo 
atualmente no 11º BPM – Inclusão na lista dos convocados para inspeção de 
saúde  e  possível  matrícula  no  CFC PM/2008,  (Processo  de  Certificação), 
publicado no Aditamento ao BG nº 134, de 23 JUL 08: -  Indeferido, face 
não possuir antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a 
qual é computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  de  acordo  com  a  informação  do 
CRESEP. (Nota nº 047/2008/CRESEP).

Sd PM Mat. 24015-0/16º BPM, José Ricardo da Costa - Inclusão 
na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula no CFC 
PM/2008, em virtude do seu nome não ter saído na citada relação por constar 
no SIGRH como Cabo. Tem direito ao pleito: -  Deferido, face informação 
de seu Comandante através do Ofício nº 1541/P-1,  de 18 AGO 08. Ao 
CRESEP para as providências. (Nota nº 048/2008/CRESEP).
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Sd PM Mat. 23733-7/7º BPM, José Wilson Miranda de Oliveira - 
Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula 
no CFC PM/2008, em virtude do seu nome não constar na citada relação por 
falha  do  sistema:  -  Deferido,  face  informação  prestada  pelo  seu 
Comandante,  através  do  Ofício  nº  679/1ª  Seção,  de  13  AGO  08.  Ao 
CRESEP para as providências. (Nota nº 049/2008/CRESEP).

Sd PM Mat. 23951-8/BPRp, Amaro Celestino dos Santos Junior - 
Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula 
no CFC PM/2008, em virtude do seu nome não ter saído na citada relação por 
constar  no  SIGRH  como  Cabo.  Tem  direito  ao  pleito:  -  Deferido,  face 
informação de seu Comandante através do Ofício nº 908/1ª Seção, de 18 
AGO 08. Ao CRESEP para as providências. (Nota nº 050/2008/CRESEP).

Sd  PM  Mat.  23967-4/BPRp,  Claudio  Braz  da  Silva  Filho  - 
Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula 
no CFC PM/2008, em virtude do seu nome não ter saído na citada relação por 
constar  no  SIGRH  como  Cabo.  Tem  direito  ao  pleito:  -  Deferido,  face 
informação de seu Comandante através do Ofício nº 908/1ª Seção, de 18 
AGO 08. Ao CRESEP para as providências. (Nota nº 051/2008/CRESEP).

Sd  PM  Mat.  24026-5/BPRp,  Luciano  Lucas  Ferreira  Filho  - 
Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível matrícula 
no CFC PM/2008, em virtude do seu nome não ter saído na citada relação por 
constar  no  SIGRH  como  Cabo.  Tem  direito  ao  pleito:  -  Deferido,  face 
informação de seu Comandante através do Ofício nº 908/1ª Seção, de 18 
AGO 08. Ao CRESEP para as providências. (Nota nº 052/2008/CRESEP).

Sd  PM  Mat.  24746-4,  Nerivaldo  Beltrão  da  Silva,  servindo 
atualmente no BPRv – Inclusão na lista dos convocados para inspeção de 
saúde  e  possível  matrícula  no  CFC PM/2008,  (Processo  de  Certificação), 
publicado no Aditamento ao BG nº 134, de 23 JUL 08: - Indeferido, face o 
número  de  vagas  oferecidas  atingir  até  a  Mat.  24593-3,  a  qual  é 
computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares), de acordo com a informação do CRESEP. (Nota 
nº 053/2008/CRESEP).

Sd  PM  Mat.  24034-6/1º  BPTran,  Robson  Floriano  Alves  - 
Inclusão na lista dos convocados por antigüidade para o Curso de Formação 
de Cabos PM/2008, em virtude de ser possuidor do referido curso através de 
decisão  judicial:  -  Deferido,  face  informação  do  seu  Comandante 
constante  no  Ofício  nº  701,  de  22  AGO  08.  Ao  CRESEP  para  as 
providências. (Nota nº 054/2008/CRESEP).
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Sd  PM  Mat.  980309-2,  Eraldo  Alves  de  Melo,  servindo 
atualmente no 11º BPM – Inclusão na lista dos convocados para inspeção de 
saúde  e  possível  matrícula  no  CFC PM/2008,  (Processo  de  Certificação), 
publicado no Aditamento ao BG nº 134, de 23 JUL 08: -  Indeferido, face 
não possuir antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a 
qual é computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 
(Estatuto  dos  Policiais  Militares),  de  acordo  com  a  informação  do 
CRESEP. (Nota nº 055/2008/CRESEP).

Sd PM Mat.  31896-5,  Ivanildo  de Souza Costa Silva, servindo 
atualmente no 15º BPM – Inclusão na lista dos convocados para inspeção de 
saúde  e  possível  matrícula  no  CFC PM/2008,  (Processo  de  Certificação), 
publicado no Aditamento ao BG nº 134, de 23 JUL 08: - Indeferido, face o 
número  de  vagas  oferecidas  atingir  até  a  Mat.  24593-3,  a  qual  é 
computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares), de acordo com a informação do CRESEP. (Nota 
nº 056/2008/CRESEP).

Soldados PM Mat. 24659-0, Josenildo Estevam de Arruda, Mat. 
25079-1,  Eldene  Francisco  da  Silva,  Mat.  25496-7,  Reginaldo  Domingos 
Fagundes,  Mat.  25548-3,   Marcílio  Beltrão  dos  Santos,   Mat.  25773-7, 
Gilberto  Rodrigues  da  Silva,  Mat.  25137-2  Luiz  Sergio  Monteiro  e  Mat. 
25515-7,  Telmo Antonio  Amorim da  Silva,  todos  servindo  atualmente  na 
CIOE - Inclusão na lista dos convocados para inspeção de saúde e possível 
matrícula  no  CFC  PM/2008,  (Processo  de  Certificação),  publicado  no 
Aditamento ao BG nº 134,  de 23 JUL 08:  Indeferido,  face o número de 
vagas  oferecidas  atingir  até  a  Mat.  24593-3,  a  qual  é  computada 
conforme  o  Art.  15,  da  Lei  nº  6.7832,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos 
Policiais Militares), de acordo com a informação do CRESEP. (Nota nº 
057/2008/CRESEP).

Sd  PM  Mat.  28975-2/BPGd,  Michel  José  da  Silva  Batista  – 
Desistência do pedido de concessão de afastamento para concorrer  a cargo 
eletivo no pleito eleitoral de 2008, em razão do registro de sua candidatura 
haver sido cancelado por sentença da Justiça Eleitoral, proferida pela Juíza 
Eleitoral da 127ª Zona Eleitoral – Camaragibe/PE, nos Autos da Ação Civil 
Pública nº 886/2008, proposta pelo Ministério Público Eleitoral, em virtude 
da diminuição do número de cargos de vereadores da Câmara Municipal de 
Camaragibe: -  Deferido,  nos termos do Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06 
JUN 00. (Nota nº 352/2008/DP-3/SD).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

3.1.0.   De Funcionário Civil

3.1.1.   Requerimento Despachado

Professor  aposentado  PCPM-MG 8 Mat.  445-6,  Luiz  da  Mota 
Silveira - Pagamento de 03 (três) meses de Licença  Prêmio, referente ao 1º 
decênio e 06 (seis) meses do 2º decênio, não gozadas, nem computadas em 
dobro para efeito de aposentadoria: - Deferido, nos termos do Inciso V, do § 
2º,  do  Art.  1º,  da  Lei  Complementar  nº  03,  de  22  AGO 90,  na  nova 
redação conferida pela Lei Complementar nº 16, de 08 JAN 96 c/c o Art. 
8º do mesmo Diploma Legal e informação oriunda da DP-7, datada de 20 
DEZ 07, ratificada pela Cota datada de 19 MAR 2008, também oriunda 
da  DP-7,  bem como,  Informação  oriunda da  Folha  de  Pagamento  da 
PMPE e Cotas datadas de 16 JUN 2008 e 19 JUN 2008,  oriundas da 
Pagadoria dos Inativos e Pensionista  da PMPE. Fica o pagamento do 
benefício  pleiteado  condicionado  a  prévia  autorização  por  parte  do 
CSPP,  nos  termos  do  Decreto  nº  25.208,  de  10  FEV  03.  (Nota   nº 
001/2008/DP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1.386, de 03 SET 2008

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Atribuir ao servidor Luciano Lacerda de Andrade, Mat. 930995-0, 
da SDS/PMPE, a gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração da 
Folha  de  Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  ficando  dispensado  da 
referida gratificação, João Rubinaldo Barbosa de Lima Neto, Mat. 940787-1, 
a partir de 03 JUL 08.

--oo(O)oo--

Nº 1.387, de 03 SET 2008

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  servidora  Rita  de  Cássia  Galvão  de  Farias,  Mat. 
950691-8, da SDS/PMPE, a gratificação pela Participação no Cadastro e  Ela-



08 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 166
________________________________________________________________________

boração da Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco,  a partir  de 1º 
AGO 08, ficando dispensado da referida gratificação, Valci Lima de Souza, 
Mat. 13348-5, a partir de 1º JUL 08.

--oo(O)oo--

Nº 1.388, de 03 SET 2008

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Atribuir  ao  servidor  Gilvan  José  Silva  do  Nascimento,  Mat. 
950709-4,  da  SDS/PMPE,  a  gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e 
Elaboração  da  Folha  de  Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  ficando 
dispensado da referida gratificação, Marcos José de Lima, Mat. 27488-7, a 
partir de 1º JUL 08.

--oo(O)oo--

Nº 1.389, de 03 SET 2008

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  servidora  Érika  Alice  de  Andrade  Machado,  Mat. 
22708-0,  da  SDS/PMPE,  a  gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e 
Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco, a partir de 1º 
AGO 08, ficando dispensado da referida gratificação, Fátima Maria da Silva, 
matrícula nº 395-6, a partir de 04 JUL 08.

--oo(O)oo--

Nº 1.390, de 03 SET 2008

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Atribuir ao servidor João Martins Ribeiro Júnior, Mat. 951042-7, 
da SDS/PMPE, a gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração da 
Folha  de  Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  a  partir  de  1º  AGO 08, 
ficando dispensado da referida gratificação, Luciano José Lourenço da Silva, 
Mat. 910386-4, a partir de 1º JUL 08.

(Transcritas do DOE nº 168, de 04 SET 2008)
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5.0.0.   ACÓRDÃO   DO   TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO 
            DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3118/08 - EMENTA: Legal a reforma, por 
incapacidade física definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0803989-6. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1480, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  31  MAI   2008,  que  reformou  por  Incapacidade  Física 
Definitiva Josenildo Gomes da Silva, Mat. 244236, 3º Sargento PM, lotado na 
Polícia  Militar,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da Graduação 
de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.889,04 (um mil oitocentos e oitenta e 
nove reais  e  quatro  centavos),  ressalvadas  as  melhorias  posteriores,  como 
segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 31 MAI 08  R$ 1.642,64
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    246,40
TOTAL R$ 1.889,04
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 3 SET 2008.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheiro Carlos Pimentel - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador

(Transcrito do DOE nº 168, de 04 SET 2008)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

6.1.1.   Extrato de Contratos 

Nº 024/08
1. Contrato de Prestação de Serviços nº 006/08, celebrado entre o CASIS e 
Brasluso  Turismo  LTDA  ,  Objeto:  Contratação  de  Companhia  Aérea  ou 
Agência de Viagens para o Fornecimento Parcelado de Passagens Aéreas, de 
Âmbito Estadual e Interestadual, a fim de atender às Necessidades do Sistema 
de Saúde, empenho nº 0016 de 02 JAN 08; natureza da despesa: 339033; data 
da assinatura 02 JAN 08.

(Transcrito do DOE nº 168, de 04 SET 2008)
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6.2.0.   Comissão Permanente de Licitação
6.2.1.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  050/08,  Processo  nº  134/08,  Objeto:  Fornecimento  de 
marmitas térmicas. Proponente Vencedora: Tenaz Com?rcio e Representa??es 
Ltda

(Transcrito do DOE nº 168, de 04 SET 2008)

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 
053, de  09 SET 2008. 

8.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Fiel é Deus, pelo qual fostes chamados para a comunhão de seu 
Filho Jesus Cristo nosso Senhor. (I Coríntios 1:9).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Portaria da Secretaria Especial da Casa Militar n.º 090, de 11 DEZ 
07

Encarregado: Cap PM Mat. 16842-4/SECAMIL, Paulo Estevam Vilela
Sindicados: 1º Sgt PM Mat. 26725-2/SECAMIL, Eunice Batista de Oliveira e 

Sd PM Mat. 104612-8/3ª EMG, Eric Henrique da Silva Ramos
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelos Sindicados

                       
Vêm  à  apreciação  deste  Comandante  Geral  os  Autos  da 

Sindicância  instaurada  por  força  da  Portaria  acima  especificada, 
encaminhados por meio do Of. nº 236/GAB. CAMIL, de 29 FEV 2008, que 
teve  por  objeto  de  apuração  os  fatos  relatados  pela  graduada,  primeira 
Sindicada, em Parte datada de 28 NOV 07, dando conta de irregularidades 
perpetradas pelo segundo Sindicado, notadamente tratamento desatencioso e 
desrespeitoso por este dispensado, no que se solicitara a adoção das medidas 
disciplinares pertinentes.

Vistas e analisadas as peças, observamos que restaram os autos 
conclusos à autoridade instauradora, com a apresentação, em relatório final, 
de indícios do cometimento de transgressão disciplinar por parte do segundo 
Sindicado,  contudo, o  Encarregado  do   presente   Processo   Administrativo 
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Disciplinar  deixou  de  salvaguardar  os  princípios  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório em relação ao apontado como infrator disciplinar, ferindo-o, por 
conseguinte, em suas garantias constitucionais.

Diante do exposto, este Comandante Geral resolve:

Determinar  ao  Subchefe  do  EMG que  instaure  novo  processo 
administrativo  disciplinar  (Sindicância)  a  fim  de  que  se  apurem  os  fatos 
relatados  pela  1º  Sgt  PM  Mat.  26725-2/SECAMIL,  Eunice  Batista  de 
Oliveira, em estrita observação à Portaria do EB nº 202, de 26 ABR 00, que 
aprovara as Instruções Gerais para a Elaboração de Sindicância no âmbito do 
Exército Brasileiro (IG 10-11), aplicada subsidiariamente nesta Corporação 
por força do Art. 136, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


